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LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999

DISPÕE SOBRE A EDUCAÇÃO AMBIENTAL, INSTITUI
A POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

...........................................................................................................................................................

Art. 3º Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à educação
ambiental, incumbindo:

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, definir
políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação ambiental em
todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, recuperação e melhoria
do meioambiente;

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira integrada
aos programas educacionais que desenvolvem;

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama,
promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, recuperação e
melhoria do meio ambiente;

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e permanente
na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e incorporar a
dimensão ambiental em sua programação;

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover
programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle efetivo
sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo no meio
ambiente;

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de valores,
atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a prevenção, a
identificação e a solução de problemas ambientais.

Art. 4º São princípios básicos da educação ambiental:
I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo;
II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a

interdependência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da
sustentabilidade;

III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e
transdisciplinaridade;

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais;
V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo;
VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo;
VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e

globais;
VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e

cultural.
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Art. 5º São objetivos fundamentais da educação ambiental:
I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas

múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos,
sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos;

II - a garantia de democratização das informações ambientais;
III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática

ambiental e social;
IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na

preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental
como um valor inseparável do exercício da cidadania;

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro e
macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada,
fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social,
responsabilidade e sustentabilidade;

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia;
VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade

como fundamentos para o futuro da humanidade.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Seção I
Disposições Gerais

Art. 6º É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEINº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000

REGULAMENTA O ART. 225, § 1º, INCISOS I, II, III E
VII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI O
SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA - SNUC
...........................................................................................................................................................

Art. 4º O SNUC tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos genéticos no

território nacional e nas águas jurisdicionais;
II - proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacional;
III - contribuir para a preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas

naturais;
IV - promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais;
V - promover a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza no

processo de desenvolvimento;
VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica;
VII - proteger as características relevantes de natureza geológica, geomorfológica,

espeleológica, arqueológica, paleontológica e cultural;
VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos;
IX - recuperar ou restaurar ecossistemas degradados;
X - proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa científica, estudos e

monitoramento ambiental;
XI - valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica;
XII - favorecer condições e promover a educação e interpretação ambiental, a

recreação em contato com a natureza e o turismo ecológico;
XIII - proteger os recursos naturais necessários à subsistência de populações

tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-as social e
economicamente.

Art. 5º O SNUC será regido por diretrizes que:
I - assegurem que no conjunto das unidades de conservação estejam representadas

amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats e
ecossistemas do território nacional e das águas jurisdicionais, salvaguardando o patrimônio
biológico existente;

II - assegurem os mecanismos e procedimentos necessários ao envolvimento da
sociedade no estabelecimento e na revisão da política nacional de unidades de conservação;

III - assegurem a participação efetiva das populações locais na criação, implantação e
gestão das unidades de conservação;

IV - busquem o apoio e a cooperação de organizações não-governamentais, de
organizações privadas e pessoas físicas para o desenvolvimento de estudos, pesquisas científicas,
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práticas de educação ambiental, atividades de lazer e de turismo ecológico, monitoramento,
manutenção e outras atividades de gestão das unidades de conservação;

V - incentivem as populações locais e as organizações privadas a estabelecerem e
administrarem unidades de conservação dentro do sistema nacional;

VI - assegurem, nos casos possíveis, a sustentabilidade econômica das unidades de
conservação;

VII - permitam o uso das unidades de conservação para a conservação "in situ" de
populações das variantes genéticas selvagens dos animais e plantas domesticados e recursos
genéticos silvestres;

VIII - assegurem que o processo de criação e a gestão das unidades de conservação
sejam feitos de forma integrada com as políticas de administração das terras e águas
circundantes, considerando as condições e necessidades sociais e econômicas locais;

IX - considerem as condições e necessidades das populações locais no
desenvolvimento e adaptação de métodos e técnicas de uso sustentável dos recursos naturais;

X - garantam às populações tradicionais cuja subsistência dependa da utilização de
recursos naturais existentes no interior das unidades de conservação meios de subsistência
alternativos ou a justa indenização pelos recursos perdidos;

XI - garantam uma alocação adequada dos recursos financeiros necessários para que,
uma vez criadas, as unidades de conservação possam ser geridas de forma eficaz e atender aos
seus objetivos;

XII - busquem conferir às unidades de conservação, nos casos possíveis e respeitadas
as conveniências da administração, autonomia administrativa e financeira; e

XIII - busquem proteger grandes áreas por meio de um conjunto integrado de
unidades de conservação de diferentes categorias, próximas ou contíguas, e suas respectivas
zonas de amortecimento e corredores ecológicos, integrando as diferentes atividades de
preservação da natureza, uso sustentável dos recursos naturais e restauração e recuperação dos
ecossistemas.

Art. 6º O SNUC será gerido pelos seguintes órgãos, com as respectivas atribuições:
I - Órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente -

Conama, com as atribuições de acompanhar a implementação do Sistema;
II - Órgão central: o Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de coordenar o

Sistema; e
III - Órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - Ibama, os órgãos estaduais e municipais, com a função de implementar o
SNUC, subsidiar as propostas de criação e administrar as unidades de conservação federais,
estaduais e municipais, nas respectivas esferas de atuação.

Parágrafo único. Podem integrar o SNUC, excepcionalmente e a critério do Conama,
unidades de conservação estaduais e municipais que, concebidas para atender a peculiaridades
regionais ou locais, possuam objetivos de manejo que não possam ser satisfatoriamente
atendidos por nenhuma categoria prevista nesta Lei e cujas características permitam, em
relação a estas, uma clara distinção.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.505, DE 2 DE JULHO DE 1986
(* A Lei nº 8.313, de 23/12/1991 restabelece princípios da Lei nº 7.505/86.)

DISPÕE SOBRE BENEFÍCIOS FISCAIS NA ÁREA DO
IMPOSTO SOBRE A RENDA CONCEDIDOS A
OPERAÇÕES DE CARÁTER CULTURAL OU
ARTÍSTICO.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei

Art. 1º O contribuinte do Imposto sobre a Renda poderá abater da renda bruta, ou
deduzir como despesa operacional, o valor das doações, patrocínios e investimentos, inclusive
despesas e contribuições necessárias à sua efetivação, realizada através ou a favor de pessoa
jurídica de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos, cadastrada no Ministério da Cultura, na
forma desta Lei.

§ 1º O observado o limite máximo de 10% (dez por cento) da renda bruta, a pessoa
física poderá abater:

I - até 100% (cem por cento) do valor da doação;
II - até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio;
III - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do investimento.
§ 2º O abatimento previsto no § 1º deste artigo não está sujeito ao limite de 50%

(cinqüenta por cento) da renda bruta previsto na legislação do Imposto sobre a Renda.
§ 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido valor equivalente à

aplicação da alíquota cabível do Imposto sobre a Renda, tendo como base de cálculo:
I - até 100% (cem por cento) do valor das doações;
II - até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio;
III - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do investimento.
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, observado o limite máximo de 2% (dois por

cento) do imposto devido, as deduções previstas não estão sujeitas a outros limites estabelecidos
na legislação do Imposto sobre a Renda.

§ 5º Os benefícios previstos nesta Lei não excluem ou reduzem outros benefícios ou
abatimentos e deduções em vigor, de maneira especial as doações a entidades de utilidade
pública feitas por pessoas físicas ou jurídicas.

§ 6º Observado o limite de 50% (cinqüenta por cento) de dedutibilidade do imposto
devido pela pessoa jurídica, aquela que não se utilizar, no decorrer de seu período-base, dos
benefícios concedidos por esta Lei, poderá optar pela dedução de até 5% (cinco por cento) do
imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção Cultural, gerido pelo Ministério da
Cultura.

Art. 2º Para os objetivos da presente Lei, no concernente a doações e patrocínio,
consideram-se atividades culturais, sujeitas à regulamentação e critérios do Ministério da
Cultura:

I - incentivar a formação artística e cultural mediante concessão de bolsas de estudo,
de pesquisas, e de trabalho, no Brasil ou no exterior a autores, artistas e técnicos brasileiros, ou
estrangeiros residentes no Brasil;

II - conceder prêmios a autores, artistas, técnicos de arte, filmes, espetáculos
musicais e de artes cênicas, em concursos e festivais realizados no Brasil;
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III - doar bens móveis ou imóveis, obras de arte ou de valor cultural a museus,
bibliotecas, arquivos, e outras entidades de acesso público, de caráter cultural, cadastradas no
Ministério da Cultura;

IV - doar em espécies às mesmas entidades;
V - editar obras relativas às ciências humanas, às letras, às artes e outras de cunho

cultural;
VI - produzir discos, vídeos, filmes e outras formas de reprodução fonovideográficas

de caráter cultural;
VII - patrocinar exposições, festivais de arte, espetáculos teatrais, de dança, de

música, de ópera, de circo e atividades congêneres;
VIII - restaurar, preservar e conservar prédios, monumentos, logradouros, sítios ou

áreas tombadas pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal;
IX - restaurar obras de arte e bens móveis de reconhecido valor cultural, desde que

acessíveis ao público;
X - erigir monumentos, em consonância com os Poderes Públicos, que visem

preservar a memória histórica e cultural do País, com prévia autorização do Ministério da
Cultura;

XI - construir, organizar, equipar, manter ou formar museus, arquivos ou bibliotecas
de acesso público;

XII - construir, restaurar, reparar ou equipar salas e outros ambientes destinados a
atividades artísticas e culturais em geral, desde que de propriedade de entidade sem fins
lucrativos;

XIII - fornecer recursos para o Fundo de Promoção Cultural do Ministério da
Cultura, para fundações culturais, ou para instalação e manutenção de cursos de caráter cultural
ou artístico, destinados ao aperfeiçoamento, especialização ou formação de pessoal em
estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos;

XIV - incentivar a pesquisa no campo das artes e da cultura;
XV - preservar o folclore e as tradições populares nacionais bem como patrocinar os

espetáculos folclóricos sem fins lucrativos;
XVI - criar, restaurar ou manter jardins botânicos, parques zoológicos e sítios

ecológicos de relevância cultural;
XVII - distribuir gratuitamente ingressos, adquiridos para esse fim, de espetáculos

artísticos ou culturais;
XVIII - doar livros adquiridos no mercado nacional a bibliotecas de acesso público;
XIX - doar arquivos, bibliotecas e outras coleções particulares que tenham

significado especial em seu conjunto, a entidades culturais de acesso público;
XX - fornecer, gratuitamente, passagens para transporte de artistas, bolsistas,

pesquisadores ou conferencistas, brasileiros ou residentes no Brasil, quando em missão de
caráter cultural no País ou no exterior, assim reconhecida pelo Ministério da Cultura;

XXI - custear despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural
destinados à exposição ao público no País;

XXII - outras atividades assim consideradas pelo Ministério da Cultura.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991.

RESTABELECE PRINCÍPIOS DA LEI Nº 7.505, DE 2 DE
JULHO DE 1986, INSTITUI O PROGRAMA NACIONAL
DE APOIO À CULTURA - PRONAC E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art 35. Os recursos destinados ao então Fundo de Promoção Cultural, nos termos do
artigo 1º, § 6º, da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, serão recolhidos ao tesouro Nacional para
aplicaçao pelo FNC, observada a sua finalidade.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.167, DE 16 DE JANEIRO DE 1991

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A
RENDA RELATIVA A INCENTIVOS FISCAIS,
ESTABELECE NOVAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS REGIONAIS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º A partir do exercício financeiro de 1991, correspondente ao período-base de
1990, fica restabelecida a faculdade da pessoa jurídica optar pela aplicação de parcelas do
Imposto sobre a Renda devido:

I - no Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR ou no Fundo de Investimentos
da Amazônia - FINAM (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, art. 1º, I, alínea a,
bem assim no Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo - FUNRES (Decreto-Lei nº
1.376, de 12 de dezembro de 1974, art. 11, V); e

II - em depósito para reinvestimento, de que tratam os artigos 23 da Lei nº 5.508, de
11 de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações
posteriores.

Art. 2º Ficam mantidos, até o exercício financeiro de 2013, correspondente ao
período-base de 2012, os prazos e percentuais para destinação dos recursos de que tratam o art.
5º do Decreto-Lei nº 1.106, de 16 de junho de 1970, e o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.179, de 6 de
julho de 1971, e alterações posteriores, para aplicação em projetos relevantes para o
desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste, sob a responsabilidade do Ministério da
Integração Nacional.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001
VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

CRIA A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE - ADENE, EXTINGUE A
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE - SUDENE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

...........................................................................................................................................................

Art. 32. Ficam revogados:
I - o art. 34 da Lei nº 3.995, de 14 de dezembro de 1961;
II - os arts. 19 a 23 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963;
III - os arts. 17 a 24 da Lei nº 4.869, de 1º de dezembro de 1965;
IV - os arts. 38 a 43 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 1968;
V - os arts. 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei no 880, de 18 de setembro de 1969;
VI - o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.267, de 12 de abril de 1973;
VII - o Decreto-Lei nº 1.345, de 19 de setembro de 1974;
VIII - as alíneas "a" e "g" do parágrafo único do art. 1º, a alínea "a" do inciso I e o

inciso V do art. 11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974;
IX - o Decreto-Lei nº 1.653, de 27 de dezembro de 1978;
X - os arts. 1º e 3º do Decreto-Lei nº 1.734, de 20 de dezembro de 1979;
XI - o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.089, de 27 de dezembro de 1983;
XII - o Decreto-Lei nº 2.250, de 26 de fevereiro de 1985;
XIII - o inciso III do art. 12 do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987;
XIV - a Lei nº 7.918, de 7 de dezembro de 1989;
XV - a alínea "a" do inciso IV do art. 1º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990;
XVI - o inciso I do art. 1º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991;
XVII - o § 1º do art. 2º da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e
XVIII - o art. 18 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, ressalvado o direito

previsto no art. 9º da Lei no 8.167, de 16 de janeiro de 1991, para as pessoas que já o tenham
exercido, até o final do prazo previsto para a implantação de seus projetos, desde que estejam em
situação de regularidade, cumpridos todos os requisitos previstos e os cronogramas aprovados.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
Ramez Tebet
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LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

DISPÕE SOBRE O MERCADO DE VALORES
MOBILIÁRIOS E CRIA A COMISSÃO DE VALORES
MOBILIÁRIOS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes
atividades:

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado;
II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários;
III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores;
* Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e

Futuros;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
VII - a auditoria das companhias abertas;
* Primitivo inciso V renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários.
* Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei:
I - as ações, debêntures e bônus de subscrição;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento

relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
III - os certificados de depósito de valores mobiliários;
* Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
IV - as cédulas de debêntures;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de

investimento em quaisquer ativos;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
VI - as notas comerciais;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes

sejam valores mobiliários;
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
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VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de

investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração,
inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do
empreendedor ou de terceiros.

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as

debêntures.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus

administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as companhias
abertas.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução do

disposto neste artigo, podendo:
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações

sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste artigo,

a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos títulos

ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, organizado ou não, e
recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A
RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 43. Fica sujeito à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, à alíquota de
7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), o rendimento bruto produzido por quaisquer
aplicações financeiras.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, às operações de financiamento

realizadas em Bolsas de Valores, de mercadorias, de futuros ou assemelhadas.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao rendimento bruto auferido:
a) em aplicações em fundos de curto prazo, tributados nos termos do Decreto-lei nº

2.458, de 25 de agosto de 1988;
b) em operações financeiras de curto prazo, assim consideradas as de prazo inferior a

90 (noventa) dias, que serão tributadas às seguintes alíquotas, sobre o rendimento bruto:
1 - quando a operação se iniciar e encerrar no mesmo dia, 40% (quarenta por cento);
2 - nas demais operações, 10% (dez por cento), quando o beneficiário se identificar e

30% (trinta por cento), quando o beneficiário não se identificar.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 3º Nas operações tendo por objeto Letras Financeiras do Tesouro - LFT ou títulos

estaduais e municipais a elas equiparados, o Imposto sobre a Renda na fonte será calculado à
alíquota de:

a) 40% (quarenta por cento), em se tratando de operação de curto prazo; e
b) 25% (vinte e cinco por cento), quando o prazo da operação for igual ou superior a

90 (noventa) dias.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 4º A base de cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte sobre as operações de que

trata o § 3º será constituída pelo rendimento que exceder à remuneração calculada com base na
taxa referencial acumulada da Letra Financeira do Tesouro no período, divulgada pelo Banco
Central do Brasil.

* § 4º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 5º O Imposto sobre a Renda será retido pela fonte pagadora:
a) em relação aos juros de depósitos em cadernetas de poupança, na data do crédito

ou pagamento;
b) em relação às operações de financiamento realizadas em bolsas de valores, de

mercadorias, de futuros e assemelhadas, na liquidação;
c) nos demais casos, na data da cessão, liquidação ou resgate, ou nos pagamentos

periódicos de rendimentos.
* § 5º com redação determinada pela lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 6º Nas aplicações em fundos em condomínio, exceto os de curto prazo, ou clubes

de investimento, efetuadas até 31 de dezembro de 1988, o rendimento real será determinado
tomando-se por base o valor da quota em 1º de janeiro de 1989, facultado à administradora optar
pela tributação do rendimento no ato da liquidação ou resgate do título ou aplicação, em
substituição à tributação quando do resgate das quotas.
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* § 6º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 7º A alíquota de que trata o caput aplicar-se-á aos rendimentos de títulos,

obrigações ou aplicações produzidas a partir do período iniciado em 16 de janeiro de 1989,
mesmo quando adquiridos ou efetuadas anteriormente a esta data.

* § 7º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 8º As alíquotas de que tratam os parágrafos 2º e 3º, incidentes sobre rendimentos

auferidos em operações de curto prazo, são aplicáveis às operações iniciadas a partir de 13 de
fevereiro de 1989.

* § 8º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.

Art. 44. O imposto de que trata o artigo anterior será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, quando o beneficiário for

pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
II - devido exclusivamente na fonte nos demais casos, inclusive quando o

beneficiário for pessoa jurídica isenta, observado o disposto no art. 47 desta Lei.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


